
condenar a reclamada a pagar ao reclamante, 
respeitada a prescrição bienal, apenas os va
lores a serem apurados em liquidação refe
rentes às férias não gozadas e 139 saláriós, 
acrescidos de juros e correção monetária, 
bem como às anotações devidas na carteira 
de trabalho e recolhimentos legais decor
rentes. 

E como voto. 

VOTO (VISTA) 

o Sr. Ministro Nilson Naves: Sr. Pre
sidente, pedi vista destes autos porque tive 
dúvida quanto ao cabimento do recurso or
dinário ex-oflicio. Afastada a dúvida, trago 
o feito para o reinício do julgamento, e digo 

que estou de acordo com o Sr. Ministro 
Relator. 

EXTRATO DA ATA 

RO nQ 7. 867-RJ (5164249) - ReI.: Minis
tro Helio Pinheiro. Recte.: Augusto César 
de Magalhães. Recda.: Sunamam (advs.: 
Leopoldo Peres e Maria Augusta Peixoto da 
Silva) . 

Decisão: a Turma, por unanimidade, pros
seguindo no julgamento, homologou a 4iesis
tência do recurso e, de ofício, reformou, em 
parte, a sentença. Terceira Turma, 3.9.85. 

Votaram com o relator os Srs. Ministros 
Nilson Naves e José Dantas. 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Minis
tro José Dantas. 

MAGISTRADO - TEMPO DE SERVIÇO PRIVADO - GRATIFICAÇÃO 

- Na concessão da gratificação adicional por tempo de servi
ço ao magistrado, poderá ser considerado o seu tempo de serviço 
prestado a pessoas de direito privado, isto porque, o inciso VIII, 
do art. 65, da Lei Orgânica da Magistratura, como também, o 
art. 1.° do Decreto-Iei n.O 2.019, de 1983, mandam considerar, para 
tal finalidade, o tempo de serviço. O serviço de que trata a Lomam 
tem alcance amplo e não restrito. 

- «O que se procura retribuir é o exercicio de uma atividade 
pública ou privada; é a experiência de vida, é a capacidade de ver, 
de avaliar e de ponderar; é a prudência, a sabedoria, a isenção e a 
firmeza necessárias ao bom julgador. Isso se consegue seja no campo 
privado, seja no público", Ministro Costa Lima (fls. 54). 

Segurança deferida. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

Mandado de Segurança nQ 106.032 
Requerente: Eustáquio Nunes Silveira 
Requerido: Presidente do Conselho de Justiça Federal 
Relator para o acórdão: Sr. Ministro PEDRO ACIOLI 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são 
partes as acima indicadas, decide o egrégio 
Pleno do Tribunal Federal de Recursos, por 

maioria, conceder a segurança, na forma do 
relatório e notas taquigráficas constantes 
destes autos e que ficam fazendo parte in
tegrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
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Brasília, 13 de junho de 1985 (data do jul
gamento). - Lauro Leitão, Presidente. Pe
dro Acioli, Relator para o acórdão. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro José Cândido: Eustáquio 
Nunes Silveira impetra a presente ação man
damental contra ato do Exmo. Sr. Presi
dente do colendo Conselho da Justiça Fe
deral, sob os seguintes fundamentos, verbis: 

"O impetrante ocupa o cargo de juiz fe
deral, tendo sido nomeado para o mesmo 
em data de 5.2.82, através de decreto do 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú
blica. 

No período compreendido entre 5.4.66 e 
28.11.73, prestou serviços ao Banco do Bra
sil S. A ., sociedade de economia mista fe
deral, no cargo de escriturário, totalizando 
2.544 dias, já computados para efeito de 
aposentadoria, de acordo com a Lei nQ 6.226, 
de 1975, regulamentada pelo Decreto nQ 

76.326/75. 

Em data de 24 de setembro de 1984, re
quereu, ao colendo Conselho da Justiça Fe
deral, fosse o tempo de serviço acima refe
rido computado, também, para efeito do pa
gamento da gratificação adicional prevista 
no art. 65, inciso VIII, da Lei Complemen
tor ne? 035, de 14 de março de 1979. No 
entanto, o seu pedido foi indeferido, con
forme se pode constatar pela documentação 
inclusa. 

Ocorre que, data venia, o ato do Conse
lho da Justiça Federal, em negando o pe
dido, feriu direito líquido e certo do impe
trante." (fls. 2-3) 

A seguir, procura demonstrar que o ato 
impugnado feriu o art. 65, inciso VIII, da 
Lei Complementar nQ 35/79, que não fala 
"em tempo de serviço público", tal como 
procedera a Lei nQ 5.010/66, em seu art. 50. 
Alude ao Decreto-Iei nQ 2.019/83, onde há 
apenas referência a "qüinqüênio de serviço", 
"neste compreendido o tempo de exercício 
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da advocacia, até o máximo de 15 anos( ... )" 
(fls. 4) 

Adverte para o fato de ser o serviço pres
tado ao Banco do Brasil verdadeiro serviço 
público, por tratar-se de uma entidade da 
administração federal. Alega que o egrégio 
Tribunal de Contas da União "considerou, 
para efeito de gratificação adicional em tela, 
o tempo de serviço prestado ao Banco do 
Brasil pelo eminente Ministro Mário Pacini". 
(fls. 4) 

Devidamente notificado, o ilustre presi
dente do Conselho prestou as informações 
necessárias (fls. 23-30). 

A douta Subprocuradoria-Geral da Repú
blica opinou pela improcedência do writ. 

~ o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Cândido (Relator): 
Na área administrativa, a pretensão do im
petrante foi recusada pelo egrégio Conselho, 

em sessão de 6. 11. 84, ao julgar o Processo 
nQ 6.853-MG, verbis: 

"No caso em tela, o egrégio Conselho vem 
adotando o critério de que esse tempo só 
é computado para fins de aposentadoria, de 
acordo com a Lei nQ 6.226/75, por se tratar 
de tempo de serviço prestado em sociedade 
de economia mista. 

Por outro lado, em sessão de 27 de se
tembro de 1983, o egrégio Conselho, anali
sando a mesma espécie, relativo ao Processo 
ne? 5.844-SP, de interesse do MM. Juiz Fe
deral, aposentado, da Seção Judiciária do 
Estado de São Paulo, Dr. J atir Batista da 
Cunha, proferiu a seguinte decisão: 

'O Conselho, por unanimidade de votos, 
indeferiu o pedido nos termos do voto do 
Exmo. Sr. Ministro Relator.' 

Em face do exposto, manifesto-me, salvo 
melhor juízo, que o cômputo do tempo de 
serviço, ora solicitado, seja consignado tão
somente para fins de inatividade, o que já 
foi deferido ao Dr. Juiz" (fls. 8-9). 



Nas infonnaçóe8 prestadas pelo ilustre pre
sidente do Conselho ficou dito que "o di
reito a adicionais por tempo de serviço pres
tado a sociedade de economia mista, sem 
lei que o tenha qualificado para tal fim( ... )" 
não pode ser reconhecido, a exemplo da de
cisão anterior proferida (fls. 23), no Pro
cesso nl? 5. 844-SP, de que foi relator o 
Sr. Ministro Wilson Gonçalves. 

O impetrante prestou serviço ao Banco do 
Brasil S.A. entre 5.4.66 e 28.11.73, na 
função de escriturário. Isso, de logo, afasta 
a possibilidade da equiparação com o direito 
apontado e reconhecido ao eminente Minis
tro Mario Pacini, pelo egrégio Tribunal de 
Contas da União. No caso em referência, 
o que foi reconhecido está limitado ao tempo 
prestado ao Banco do Brasil S . A . como 
seu diretor. No voto exarado pelo eminente 
Ministro Octavio Gallotti, como relator, fi
cou dito, verbis: 

"Assim, o diretor, não empregado da s0-

ciedade, constituído, pelo governo, em seu 
representante na direção de órgão inserido 
no Sistema Financeiro Nacional, como bem 
elucidado pelo Sr. Consultor-Jurídico, deve 
ser assimilado ao servidor investido em c0-

missão ou mandato público, para efeito de 
valoração do seu tempo de serviço." (fls. 24) 

Ora, o Banco do Brasil é uma sociedade 
de economia mista, portanto, uma sociedade 
privada, que não pode ser confundida com 
as entidades de direito público, cujos ser
vidores, para o cômputo do tempo de ser
viço público efetivo, estão contemplados pelo 
art. 71?, inciso I, do Decreto nl? 31.922/52, 
regulamentador do art. 146, da Lei nQ 1.711, 
de 1952, que reza, verbis: 

"Art. 7Q No cômputo do tempo de ser
viço público efetivo serão observadas as se
guintes nonnas: 

I - entende-se como tempo de serviço 
efetivo o que tenha sido prestado à União, 
estados, Distrito Federal, territórios e muni
cípios, em cargo ou função civil ou militar, 
ininterruptamente ou não, em órgãos de ad
ministração direta ou autárquica, apurados 

à vista dos registros de freqüência, folhas de 
pagamento ou dos elementos regularmente 
averbados no assentamento individual do 
funcionário." (fls. 25) 

Ao contrário do que é deferida aos ser
vidores contemplados pela legislação em vi
gor, ao postulante, por haver prestado ser
viço a uma entidade jurídica de direito pri
yado, subordinado ao regime das leis tra
balhistas (art. 182 do Decreto-lei nl? 200/67), 
não se pode aplicar as regras do estatuto 
dos funcionários públicos da União. 

Observe-se que, ao contrário do que en
tende o postulante, as nonnas aludidas na 
Lei Complementar nQ 35 (art. 65, inciso 
VIII) e na Lei nl? 5.010/66 (art. 50), ja
mais poderão ser tomadas como suporte de 
suas pretensões, porque elas encerram ex
pressões restritivas. 

Parece-se, de explicação razoável, o que 
sobre a Lei Complementar nQ 35 ficou dito 
pelo eminente Ministro Wilson Gonçalves, 
na oportunidade do julgamento pelo Con
selho, em caso idêntico, do qual foi relator 
(Processo nl? 5. 844-SP) , verbis: 

"De sua vez, a interpretação isolada, elás
tica e ilimitada que se procura dar ao in
ciso VIII do art. 65, acima citado, não se 
hannoniza com os princípios gerais da le
gislação existente, reguladora do instituto da 
gratificação adicional e, se aceita, levaria ao 
absurdo. 

Aí, a lei orgânica da magistratura nacional 
limitou-se a enumerar as vantagens que p0-

derão ser outorgadas aos magistrados, mas 
as não regulou. Se não o fez em relação 
à gratificação adicional, aplica-se-lhe a legis
lação vigorante. Na espécie, o Decreto nl? 
31.922, de 15 de dezembro de 1952, que 
regulamenta a concessão da gratificação adi
cional por tempo de serviço, prevista nos 
arts. 145, item XI, 146, da Lei nQ 1.711, 
de 28 de outubro de 1952, no seu art. 71?, 
conceitua como tempo de serviço parâ esse 
efeito o prestado à União, estados, Distrito 
Federal, territórios e municípios, em cargo 
ou função civil ou militar, ininterruptamente 
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ou não, em órgãos de administração direta 
ou autárquicas." (fls. 12) 

Com estas considerações, entendo que o 
ato do egrégio Conselho de Justiça Federal 
não violou qualquer direito do postulante, 
muito menos os contemplados pela Lei nQ 

1. 533/51. Por conseqüência, denego a se
gurança. 

1! o meu voto. 

VOTO (VISTA) 

o Sr. Ministro Costa Lima: Parece-me não 
haver a menor dúvida de que o "adicional 
por tempo de serviço é o acréscimo pecuniá
rio que se adita definitivamente ao padrão 
do cargo, em razão exclusiva do tempo do 
exercício estabelecido em lei para o auferi
mento da vantagem", segundo lição minis
trada por Hely Lopes Meirelles em Direito 
administrativo brasileiro, 9. ed. 2. tir. p. 
392. 

Também é mister que, logo de início, fi
que esclarecido que juiz não é funcionário 
público. 

Castro Nunes afirmava: 

"Os juizes têm na Constituição as bases 
do seu status, com predicamentos aí expres
sos a bem da independência da função em 
face dos dois outros poderes. São regras que 
obedecem a essa inspiração conhecida, e, por 
isso mesmo, peculiares à magistratura" 
(TeorÜl e prática do Poder Judiciário, Fo
rense, 1943, p. 124). 

Themístocles Cavalcanti, quando Consul
tor-Geral da República, em parecer que está 
no volume 48/438 da Revista de Direito 
Administrativo, escreveu em 11.6.56: 

"Os magistrados não são funcionários pú
blicos para o efeito de aplicação do estatuto, 
porque a própria lei não lhes estende a sua 
eficácia e efeitos." 

O Ministro Bento de Faria, em voto pro
ferido no Supremo Tribunal Federal, teve 
ensejo de lembrar essa antiga lição de Aqui
no de Castro: 
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"Se a administração da justiça não pode 
existir sem que haja magistrados, e tais que 
façam das leis uma justa e imparcial aplica
ção, como é de mister para que possam 
estas produzir os seus devidos e desejados 
efeitos, também é fora de dúvida que jamais 
teremos esses magistrados enquanto não hou
vermos firmado em sólidas e indestrutíveis 
bases a verdadeira independência do Poder 
Judiciário. Essa primeira e indispensável 
condição de sua existência traduz-se em rea
lidade não só fazendo-se da magistratura 
uma profissão dotada de estabilidade e de 
futuro, de vantagens e garantias, como ain
da, proporcionando-se-lhes os precisos meios 
para bem obrar, sem que as contrariedades 
e obstáculos venham empecer o livre exer
cício de suas altas atribuições. Sem essa 
independência, é absolutamente impossível 
atingir o Poder Judiciário o fim a que se 
propõe. Tão nobre atributo não pode e nem 
deve ser uma mera ficção ou um favor, por
que não é estatuído em prol dos juízes, e só 
a bem dos máximos interesses da sociedade. 
A independência judiciária, fixando e ga
rantindo a reta aplicação da lei, feita de 
conformidade com a íntima convicção e in
teligência do juiz, sem outra inspiração que 
não seja o cumprimento do próprio dever, 
tende a afirmar a administração da justiça, 
em que repousa toda a organização da po
lítica constitucional. Tirai a independência 
do Poder Judiciário e vós lhes tirareis sua 
grandeza, sua força moral, sua dignidade, 
não tereis magistrados, sim comissários, ins
trumentos ou escravos de um outro poder. 
Mas, a efetiva independência do Poder Ju
diciário consiste sobretudo na independência 
pessoal dos magistrados" (Prática das Cor
reções - Revista Forense nQ 55, p. 254). 

Castro Nunes, na obra referida, registra 
o seguinte: 

"O Supremo Tribunal Federal, no acór
dão da Segunda Turma, de 29 de outubro 
de 1940 (Apelação Cível nQ 7.376), em ação 
proposta por um ministro do Supremo Tri
bunal Militar, assentou que 'magistrados, 
civis ou militares, não são funcionários pú-



blicos', em acepção usual da nossa legislação 
administrativa, por isso a eles se não apli
cam disposições peculiares aos funcionários 
públicos em geral". (Teoria e prática do Po
der Judiciário, p. 125) 

Adite-se, por fim, a este preâmbulo que, 
sendo os vencimentos dos magistrados ga
rantidos constitucionalmente de irredutibili
dade, à medida que são acrescidos de certas 
vantagens, tal como acontece com os adi
cionais por tempo de serviço, tornam-se, a 
cada etapa de exercício de cinco anos, irre
dutíveis e o que vem depois a ele se adi
ciona. 

Aliás, o Supremo Tribunal Federal jul
gando o Recurso Extraordinário nQ 49.721 
do Rio Grande do Sul, sendo relator o Mi
nistro Victor Nunes Leal decidiu: 

"Interpretação de lei estadual do Rio 
Grande do Sul, pela justiça local, no sentido 
de declarar incorporado ao vencimento dos 
magistrados uma gratificação anteriormente 
concedida, fazendo incidir a nova gratifica
ção sobre a soma do primitivo vencimento 
com o primeiro adicional. Não provimento 
do recurso extraordinário." 

Fica, assim, afastada a idéia de que o adi
cional conferido aos magistrados obedece ao 
que está disciplinado quanto aos funcioná
rios públicos em geral. Aliás, isso também 
resulta da própria evolução legislativa como, 
em rápidos comentários, tentarei demonstrar. 

Restaurada a Justiça Federal e ditada a 
sua organização através da Lei nQ 5. O 10, 
de 30 de maio de 1966, dispôs esta no 
art. 50: 

"Art. 50. Além do vencimento fixado 
para os respectivos cargos, os juízes e os 
servidores da justiça federal perceberão gra
tificação adicional por tempo de serviço, na 
base de 5% por qüinqüênio de efetivo exer
cício, até sete qüinqüênios (Lei nQ 4.345, 
de 16 de julho de 1964, art. 10) e salário
famtlia, nas mesmas condições estabelecidas 
para os servidores públicos em geral." 

Houve af um retrocesso e um completo 
abandono da doutrina e da jurisprudência 
da COrte Suprema, porquanto dispositivo 

único estabeleceu que a gratificação adicio
nal seria a mesma para juízes e funcionários, 
inclusive com referência à Lei nQ 4.345, 
de 16 de julho de 1964, o que supunha o 
cálculo de acordo com a regulamentação 
r;::spectiva. 

Estabelecia a Lei nQ 1.711, de 28 de ou
tubro de 1952, no art. 146: 

"Art. 146. Ao funcionário que comple
tar 20 anos de serviço público efetivo, será 
atribuída uma gratificação igual a 15% do 
respectivo vencimento, a qual será elevada 
25% quando o tempo de serviço do funcio
nário for de 25 anos completos." 

A Lei nQ 4.345, de 26 de junho de 1964, 
disciplinando gratificações e vantagens con
cedidas ao funcionário público, no art. 10 
dispôs: 

"Art. 10. A gratificação adicional a que 
se refere o art. 146 da Lei nQ 1. 711, de 28 
de outubro de 1952, passará a ser concedida, 
na base de 5% por qüinqüênio de efetivo 
exercício, até sete qüinqüênios." 

E o art. 7Q do regulamento considera 

tempo de serviço público o efetivo prestado 
à União, estados, Distrito Federal, territó
rios, municípios e em órgãos da administra
ção direta ou autárquica. 

Ficaram, assim, os magistrados subordi
nados a um disciplinamento que, ao mesmo 
tempo, diminuía-lhes o status constitucional 
e violentava a garantia da irredutibilidade 
de vencimentos, inclusive o modo de se apu
rar o tempo de exercício para efeito de adi
cional. 

Castro Nunes, ainda na sua Teoria e prá
tica do Poder Judiciário, registra o seguinte 
fato: 

"Ao tempo da elaboração do estatuto dos 
funcionários civis da União, em cumprimento 
do art. 156 da Constituição, entendeu-se que 
a ele ficariam sujeitos também os membros 
do Poder Judiciário. Publicado o projeto 
para receber sugestões, o Supremo Tribunal 
Federal representou ao Presidente da Re-

123 



pública contra a extensão das normas aos 
magistrados, ainda que com ressalva daque
las que pudessem colidir com as prerroga
tivas judiciárias. Concluiu pedindo 'a su
pressão pura e simples' no Estatuto a ser de
cretado de toda e qualquer referência, direta 
ou indireta, aos membros do Poder Judiciá
rio . O protesto da Corte judiciária supre
ma foi atendido pelo chefe da Nação, sendo 
afinal expedido o Decreto-Iei n9 1.713, de 
28 de outubro de 1939 (estatuto dos funcio
nários públicos civis da União) com exclu
são dos membros do Poder Judiciário, como 
se vê do parágrafo único do seu art. 19: 'As 
suas disposições aplicam-se ao Ministério 
Público. ao magistério e aos funcionários das 
secretarias do Poder Legislativo e do Poder 
Judiciário, no que não colidirem com os dis
positivos constitucionais.' O estatuto judi
ciário é, portanto, a própria Constituição nas 
cláusulas basilares da independência da fun
ção, desenvolvidas pelas leis complementares 
ou peculiares à magistratura." (fls. 126-7) 

Juiz não "serve" a ninguém. Do mesmo 
modo que qualquer cidadão eleito ou no
meado para compor a estrutura dos poderes 
da República, o juiz é órgão do Estado. J! 
uma das pessoas através das quais a vontade 
do Estado se manifesta, se materializa. O 
juiz é órgão do Poder Judiciário, assim como 
o senador ou o deputado o é do Poder Le
gislativo e o Presidente da República e seus 
ministros, o são do Poder Executivo. O que 
manifesta vontade, o que decide em nome 
do Estado é órgão, tal como o é o dirigente 
de qualquer instituição de direito privado, 
porque decide por ela, manifesta sua von
tade nos negócios e por ela adquire direitos 
e contrai obrigações. 

A conclusão a que se chega é única: os 
magistrados se encontram subordinados à 
Constituição e a um estatuto próprio. Con
seqüentemente, o modo de se saber qual o 
serviço a considerar para efeito de cálculo 
do adicional se encontra na Lei Complemen
tar n9 35, de 14 de março de 1979 e no res
pectivo regulamento, isto é, o Decreto-lei 
n9 2.019, de 28 de março de 1983, sem ne-
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nhuma subordinação ao previsto para os 
funcionários em geral. 

Destarte, partindo-se do escrito no inciso 
VIII do art. 65 da Lei Complementar n9 
35/79, o qüinqüênio é apurado tendo em 
vista o exercício de cada cinco anos de ser
viço, puro e simples, sem o adminículo pú
blico que, por sinal, encontra-se apenas no 
art. 74 quando trata da aposentadoria. Ve
ja-se: 

"Art. 74. A aposentadoria dos magis
trados vitalícios será compulsória, aos 70 
anos de idade ou por invalidez comprovada, 
e facultativa, após 30 anos de serviço públi
co, com vencimentos integrais, ressalvado o 
disposto nos arts. 50 e 56." 

Foi, desse modo, considerando tudo quanto 
acabo de expor, que o legislador resolveu 
regulamentar aquele inciso VIII do art. 65 
da Loman. Fê-lo através do Decreto-Iei nl? 
2.019, de 28 de março de 1983, esclarecendo: 

"Art. 19 A gratificação adicional de que 
trata o art. 65, VIII, da Lei Complementar 
n9 35, de 14 de março de 1979, em relação 
aos magistrados de qualquer entrância, será 
calculada sobre os vencimentos percebidos 
mais a representação, nos percentuais de 
cinco, 10, 15, 20, 25, 30 e 35, respectiva
mente, por qüinqüênio de serviço, neste com
preendido o tempo de exercício de advoca
cia, até o máximo de 15 anos, e observada 
a garantia constitucional da irredutibilidade." 

Atente-se bem: 

a) conservou-se a expressão serviço tout 
court; e 

b) considerou-se o exercício da advocacia 
como tempo de serviço. 

Ora, é consabido que a advocacia é um 
munus público e não exercício de cargo ou 
função pública. 

O cuidado com que foram redigidos a 
Loman e o Decreto-Iei nl? 2.019/83 demons
tra que o legislador quer que seja compu
tado, quanto aos magistrados, para efeito de 
cálculo de adicionais, o tempo de serviço, 



público ou privado, não sendo lícito ao in
térprete restringir direito. Em casos dessa 
natureza, a jurisprudência inclina-se sempre 

em resolver extensivamente. Por que, en
tão, tratando-se de juizes federais, não se 
interpretar a lei tal se acha redigida? 

O impetrante pede para computar o tem
po de serviço que prestou ao Banco do Bra
sil S. A . para cálculo de seus adicionais, o 
que me parece direito líquido e certo. 

O Banco do Brasil é uma espécie do gê
nero entes paraestatais, que existe ao lado 
do Estado para executar serviços de inte
resse daquele. :e uma sociedade de econo
mia mista e, embora seja uma pessoa jurí
dica de direito privado, tem a participação 
da União e executa serviços marcadamente 
públicos através, por exemplo, da sua car
teira de comércio exterior e de crédito agrí
cola quando, como acaba de fazer o atual 
Governo, coloca à disposição do Banco do 
Brasil bilhões de cruzeiros e diz como quer 
que sejam aplicados na agricultura. O pes
soal que trabalha no Banco do Brasil, seja 
diretor, seja funcionário administrativo, 
exerce serviço público, tanto que, para efei
tos penais, é equiparado a funcionário pú
blico. Irrecusavelmente, por competir ao 
Banco do Brasil e a outras sociedades de 
economia mista o exercício de funções pú
blicas delegadas pela União, no campo fi
nanceiro e social, os seus servidores ou di
rigentes prestam serviço público, não haven
do em lei dirigida especificamente aos ma
gistrados qualquer proibição quanto a se 
considerar o serviço prestado ao Banco do 
Brasil para fins de cálculo da gratificação 
adicional. Ao contrário, tanto o inciso VIII 
do art. 65 da Loman quanto o art. 1 Q do 
Decreto-Iei nQ 2.019, de 1983, mandam con
siderar para tal finalidade tempo de serviço, 
sem a restrição de público. Ainda se reto
mando o conceito de adicional ministrado 
por Hely Lopes Meirelles e a que me referi 
no início deste voto, isto é, que o adicional 
constitui um aumento pecuniário que adere 
definitivamente ao padrão do cargo em ra-

zão exclusiva do tempo de exercício estabe
lecido em lei para o auferimento da vanta

gem, o serviço de que trata a Loman tem 
alcance amplo e não restrito. 

O que se procura retribuir é o exercI CIO 
de uma atividade pública ou privada; é a 
experiência de vida, é a capacidade de ver, 
de avaliar e de ponderar; é a prudência, a 
sabedoria, a isenção e a firmeza necessárias 
ao bom julgador. Isso se consegue, seja no 
campo privado, seja no público. Feriria eu 
a modéstia de muitos colegas que vieram da 
advocacia ou de atividades privadas, acaso 
relembrasse o quanto lhes foi útil e está 
sendo valiosa para esse colegiado a expe
riência que trouxeram. Por que, assim, des
considerar esse exercício de atividade, esse 
tempo de serviço? 

Destarte, por entender que o Banco do 
Brasil executa funções delegadas pela União 
Federal nos campos financeiro e social e, 
por isso, os seus funcionários equipararam
se a funcionários públicos, acolho o pedido 
para que o exercício da atividade do impe
trante junto àquele estabelecimento bancá
rio seja computado para efeito de cálculo 
de gratificação adicional como prevista no 
art. 65, VIII da Lei Complementar nQ 35/79 
c/c o art. lQ do Decreto-Iei nQ 2.019 de 
1983. 

:e o meu voto, data venia do entendimen
to dos eminentes ministros que pensam em 
contrário. 

EXTRATO DA ATA 

MS nQ 106.032-DF (6166210) - ReI.: O 
Sr. Ministro José Cândido. Recte.: Eustáquio 
Nunes Silveira. Recdo.: Sr. Presidente do 
Conselho da Justiça Federal. (adv.: Carlos 
Romeu Andreazzi). 

Decisão: após os votos dos Srs. Ministros 
relator, Pedro Acioli e Pádua Ribeiro dene
gando a segurança, pediu vista o Sr. Minis
tro Costa Lima. Aguardam os Srs. Ministros 
Geraldo Sobral, Hélio Pinheiro, Costa Leite, 
Armando Rolemberg, Moacir Catunda, Jar-
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bas Nobre, Carlos Madeira, Gueiros Leite, 
Washington Bolivar, Torreão Braz, Carlos 
Veloso, William PaUerson, Bueno de Souza, 
Sebastião Reis e Miguel Ferrante. Em 21 de 
março de 1985, Pleno. 

Não participaram do julgamento os Srs. 
Ministros OUo Rocha, Américo Luz, Fla
quer Scartezzini e Carlos Thibau. Licen
ciado o Sr. Ministro Leitão Krieger. Impe
dido o Sr. Ministro José Dantas. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Lauro Leitão. 

VOTO (VISTA) 

o Sr. Ministro Arma:ldo Rolemberg: O 

Dr. Eustáquio Nunes Silveira, juiz federal, 
requereu mandado de segurança contra ato 
pelo qual o Conselho da Justiça Federal in
deferiu requerimento que apresentara de 

contagem de tempo de serviço prestado co
mo escriturário do Banco do Brasil S/ A, 
para o efeito de concessão da gratificação 
adicional prevista nos arts. 50 da Lei nQ 

5.010/66 e 65 da Lei Complementar nQ 35, 
de 14 de março de 1979. 

Argumentou que o ato referido lastreara
se na afirmativa de que o tempo de serviço, 
cuja contagem era pretendida, prestado que 
fora a sociedade de economia mista sob o 
regime da CLT, não era serviço público 

quando as disposições legais invocadas de
terminavam a contagem para fins de gratifi
cação adicional de qualquer tempo de ser
viço. 

Distribuído o processo ao Sr. Ministro 
José Cândido, S. Exa. o trouxe a julgamento 
e proferiu voto indeferindo o mandado de 
segurança Em meio ao julgamento, contudo, 
o Sr. Ministro Costa Lima, que requerera 
vista dos autos, opôs-se a tal entendimento, 
sustentando que, para o efeito pretendido, 
não é computável apenas o tempo de servi
ço público, diverso que é o disciplinamento 
da concessão da referida vantagem aos ma
gistrados daquele concernente aos funcioná
rios públicos. 
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Pedi vista e do exame que fiz da questão, 
não me convenci do acerto desta última in
terpretação. 

A Lei Complementar nQ 35/79, em seu 
art. 65 estabeleceu: 

"Art. 65. Além dos vencimentos, poderão 
ser outorgadas aos magistrados, nos termos 
da lei, as seguintes vantagens: 

( ... ) 

VIII - gratificação adicional de 5% por 
qüinqüênio de serviço, até o máximo de 
sete." 

Procura-se retirar do fato de mencionar-se 
aí qüinqüênio de serviço, e não de serviço 
público, a conclusão de que qualquer serviço 
deve ser considerado. 

Ora, a Lei nQ 1. 711, de 1952, em seu art. 
145, XI, também estabeleceu que ao funcio
nário seria concedida gratificação adicional 
por tempo de serviço, sem qualificar qual, 
somente se referindo a serviço público no 
art. 146, ao estabelecer os percentuais da 
aludida gratificação. 

Ao que entendo, o legislador da Lei Com
plementar nQ 35/79, procedeu de forma idên
tica e, se não reiterou a regra do art. 146 
referido, foi porque, já agora, o princípio 
ali enunciado se acha integrado ao direito 
brasileiro como regra obedecida inclusive pe
los estados, o que tornava desnecessária a 
sua repetição. 

Objetar-se-á que a Lei nQ 5.010, de 1966, 
ao dispor sobre a gratificação discutida, após 
estabelecer que seria percebida "por tempo 
de serviço, na base de 5% por qüinqüênio 
de efetivo exercício, até sete qüinqüênios", 
acrescentou que esta percepção se daria "nas 
mesmas condições estabelecidas para os ser
vidores públicos em geral", referência que 
não fizera a Lei Complementar nQ 35/79. 

Parece-me, entretanto, que tal omissão, ao 
invés de amparar o entendimento dos que 
consideram computável qualquer tempo de 
serviço para o efeito de gratificação adicio
nal, reforça a posição dos que são contrários 
a tal entendimento, pois revela ter o legisla-



dor considerado de tal sorte pacífico o en
tendimento tradicional explicitado no esta
tuto dos funcionários públicos e referido na 

lei que organizou a justiça federal, que dei
xou de mencioná-lo expressamente. 

Meu voto, assim, com a vênia devida dos 
que se posicionaram diferentemente, é acom
panhando o Sr. Ministro relator para inde
ferir o mandado de segurança. 

EXTRATO DA ATA 

MS n9 106.032-DF (6166210) - ReI.: O 
Sr. Ministro José Cândido. Rcte.: Eustáquio 
Nunes Silveira. Recdo.: Presidente do Con
selho da Justiça Federal. (adv.: Carlos Ro
meu Andreazzi). 

Decisão: prosseguindo no julgamento, após 
os votos dos Srs. Ministros relator, Pedro 
Acioli e Pádua Ribeiro denegando a segu
rança, e dos Srs. Ministros Costa Lima, Ge
raldo Sobral, Hélio Pinheiro e Costa Leite, 
concedendo-a, pediu vista o Sr. Ministro Ar
mando Rolemberg. Aguardam os Srs. Minis
tros Jarbas Nobre, Carlos Madeira, Gueiros 
Leite, Washington Bolívar, Torreão Braz, 
Carlos Velloso, William Patterson, Bueno de 
Souza, Sebastião Reis, Miguel Ferrante e 
Carlos Thibau (art. 151, § 29, do RI/TFR). 
Em 25.4.85, Pleno. 

Não participaram os Srs. Ministros Otto 
Rocha, Américo Luz, Flaquer Scartezzini e 
Nilson Naves. Licenciado o Sr. Ministro 
Leitão Krieger. Impedido o Sr. Ministro 
José Dantas. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Lauro Leitão. 

VOTO (VISTA) 

o Sr. Ministro Gueiros Leite: O Supremo 
Tribunal Federal dispõe, pela sua Súmula 
n9 567, que a Constituição, ao assegurar, no 
§ 39, do art. 102, a contagem integral de 
tempo de serviço público federal, estadual 
ou municipal, para os efeitos de aposentado
ria e disponibilidade, não proíbe à União, 
aos estados e aos municípios mandar contar, 
mediante lei, para efeito diverso, tempo de 

serviço prestado a outra pessoa de direito 
público interno. 

O precedente básico da súmula referida 
foi o acórdão no RE n9 79. 179-MT. E teve 
aplicação no RE n9 SO.078-MT, onde se lê, 
da respectiva ementa, que o art. 102, § 39, 

citado, não é o limite máximo, no sentido do 
art. 13, V, da Constituição, mas garantia 
mínima do funcionário. A pessoa de direito 
público não pode restringir essa garantia, e 
não estará impedida de computar o tempo 
de serviço para outros efeitos (DI, 2 de ju
nho de 1975, Ministro Leitão de Abreu). 

Assim, a contagem de tempo de serviço 
"para outros efeitos" dependerá de lei, pres
suposto que não é estranho ao caso do im
petrante, pois ele computou o seu tempo 
como escriturário do Banco do Brasil SI A, 
com fundamento na Lei n9 3.841/60, onde 
se lê, no art. 19, que a União, as autarquias, 

as sociedades de economia mista e as funda
ções instituídas pelo poder público contarão, 
reciprocamente, o tempo de serviço anterior 
prestado a qualquer dessas entidades, pelos 
respectivos funcionários ou empregados. 

E no art. 49: 

"Art. 49 As vantagens previstas no art. 
180 do estatuto dos funcionários públicos 
civis da União (Lei n9 1.711, de 28 de ou
tubro de 1952), são extensivas à aposentado
ria dos funcionários ou servidores das socie
dades de economia mista e fundações insti

tuídas pelo poder público." 

Ora, o impetrante contou o seu tempo a 
partir de 5 de abril de 1966 a 28 de novem
bro de 1973 (como escriturário do Banco do 
Brasil), num total de 2.544 dias, sob a égide 
da Lei n9 3.841/60, que somente veio a ser 
revogada em 1975, pela Lei n9 6.226/75, 
apenas por excluir, odiosamente, do benefí
cio da contagem recíproca os servidores das 
sociedades de economia mista, embora man
tendo a extensão aos órgãos estaduais e mu
nicipais. 

A odiosidade aí, tal como ressaltada, afe
tou, é certo, apenas para o futuro, isto é, 
àqueles que não haviam contado o tempo 
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sob regime legal autorizativo anterior, tanto 
mais porque a lei nova (Lei nQ 6.226/75) 
não fez restrição expressa ao tempo anterior
mente contado, para estorná-lo da vida fun
cional do servidor. De qualquer modo, te
nho como princípio de sobredireito que as 
leis não devem retroagir e por isso não têm 
influência sobre os atos anteriores e sobre 
os direitos antes dela adquiridos: actus per
fectus, actus prae teritus nondum finitus 
(CC, Lei de Introdução - Decreto-Iei nQ 

4.657/42, art. 6Q; Pontes de Miranda, Co
mentários à Constituição de 1967, t. V, p. 
30/31). 

I! certo que a Súmula STF nQ 567, citada, 
fala em "tempo de serviço prestado a outra 
pessoa de direito público interno", o que 
para muitos excluiria os funcionários do 
Banco do Brasil S/A. Contudo, o fato pre
térito ocorreu, na hipótese, sob lei autori
zativa (Lei nQ 3.841/60). A egrégia Segun
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça de 
São Paulo, ainda sob a presidência do Des. 
Sydney Sanches, decidiu que o serviço no 
Banco do Brasil era considerado serviço fe
deral (Pleno, Ac. na AC nQ 24.178-1, de 8 
de junho de 1982; Turmas, AC n.OS 1.085-1 
e 9.241-1). Mesmo as decisões restritivas, 
considerando lei autorizativa, admitiam a 
contagem pelo menos até a sua revogação 
posterior. Desde que preexistia a contagem, 
somente com a sua revogação expressa e 
total poder-se-ia afastar o conceito implícito 
e aceito pela administração, de ser serviço 
federal o prestado ao Banco do Brasil. 

Em outro acórdão: 

"A contagem do tempo prestado a entida
des de direito público estranhas ao Estado, 
para todos os fins, é hoje tranqüilamente 
admitida pela jurisprudência da Câmara e 
do Tribunal. Já se assentou em prejulgado 
(nQ 280.365) que a disposição do art. 92, 
XI, da Constituição do Estado, que restrin
ge o benefício à aposentadoria e disponibi
lidade, não importou em revogação da Lei 
Ordinária (art. 76 da Lei nQ 10.261, de 
1968), que admite a contagem para todos 
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os efeitos. Não importa, no caso, tendo em 
vista os termos em que ficou posta a lide, 
discutir a tese da validade do tempo de ser
viço prestado ao Banco do Brasil para os 
efeitos desejados pelos autores Essa ques
tão mostra-se superada pelo reconhecimento 
da própria Fazenda do Estado, ao admitir o 
cômputo de tal tempo para aposentadoria 
e disponibilidade Embora os autores nada 
tenham esclarecido ou comprovado a res
peito desta circunstância, de extrema rele
vância no caso, a verdade é que a ré se 
incumbiu de suprir-lhes a omissão, ao decla
rar na contestação (fls. 26) que o direito 
ao cômputo do tempo de serviço dos auto
res no Banco do Brasil S/ A 'já lhes foi re
conhecido pela administração pública'." 

(AC nQ 24.581-1, 2~ Câmara Cível, TJSP, 
29.8.83). 

Sobre o conceito implícito de que se fala, 
não será possível recusá-lo, quando sabemos 
que o Supremo Tribunal Federal tem deci
dido, reiteradamente, sobre a equiparação, 
para efeitos penais, do empregado do Ban
co do Brasil ao funcionário público, se o 
crime é praticado em detrimento de bens 
da União (v. g. - manipulação dos recur
sos do Plano Gerca; caso dos francos 
franceses, envolvendo funcionários da Fi
ban - Cf. HC nQ 45.372/BA e HC nQ 

34.504). Também o Pleno do TFR, no HC 
nQ 5.142-DF, sendo relator o Ministro Se
bastião Reis, DI, 29.4.82, decidiu matéria 
idêntica no caso do Proagro (escândalo da 
mandioca). Ainda este tribunal equiparou, 
para efeitos da extensão do art. 158, da 
Lei nQ 1.711/52, os servidores das três es
feras administrativas, incluindo os vincula
dos às sociedades de economia mista. Deu
se ênfase ao inegável alcance social dessa 
decisão. A decisão foi do pleno, no IUJ 
na REO nQ 92.353. E a legislação envol
vida foi a seguinte: Decreto-lei nQ 200/67, 
art. 4Q, 11, alíneas a, b e c; CF, art. 99, 
§ IQ; CP, art. 327, parágrafo único. 

O Supremo Tribunal Federal, em respei
tável decisão administrativa, mandou con
tar, para todos os efeitos, o tempo de ser-



viço do eminente Ministro Moreira Alves, 
no Banco do Brasil, como escriturário, em 
situação idêntica à do impetrante. Esse 
tempo já havia sido computado, anterior
mente, para fins de aposentadoria, exata
mente com apoio na Lei nQ 3.841/60, art. 
19. Considerou-se que o Banco do Brasil 
exerce funções delegadas pela União no 
campo financeiro e social, e que seus fun
cionários, nessa condição, são equiparados 
aos funcionários públicos para os efeitos pe
nais. 

Agora, com suporte na Lei Complementar 
n9 35/79, art. 65, inciso VIII - que outor
gou aos magistrados, nos termos da lei, en
tre outras, a gratificação adicional de 5% 
por qüinqüênio de serviço até o máximo de 
sete - os ministros aproveitaram o tempo, 
já somado para outros efeitos, em proveito 
dos qüinqüênios, apoiados no Decreto-Iei 
n9 2.019/83, art. 19, verbis: 

"Art. 1 Q A gratificação adicional de que 
trata o art. 65, VIII, da Lei Complementar 
nQ 35, de 14 de março de 1979, em relação 
aos magistrados de qualquer instância, será 
calculada sobre o vencimento percebido mais 
a representação, nos percentuais de 5, lO, 15, 
20, 25, 30 e 35, respectivamente, por qüin
qüênio de serviço, neste compreendido o 
tempo de exercício da advocacia, até o má
ximo de 15 anos, e observada a garantia 
constitucional da irredutibilidade." 

O mesmo deve ser deferido aos juízes, 
em igualdade de condições com os membros 
dos Tribunais Superiores, pois a Lei nQ 

1i.044/74 lhes alcançou também o cômputo 
de 15 anos de exercício da advocacia, da 
mesma maneira que a lei orgânica o fez, no 
seu art. 77, aos integrantes dos órgãos de 
segunda instância. 

Ademais não é conveniente que, dentro de 
uma carreira sem entrâncias, tenha a Justiça 
Federal, entre os seus ilustres membros, juí
zes de categorias diversas. A Lei Comple
mentar nQ 35/79 dispõe, a propósito, que 
os juízes vitalícios dos estados têm os seus 
vencimentos fixados com diferença não ex-

cedente de 20% de entrância a entrância, 
atribuindo aos de entrância mais elevada 
não menos de dois terços dos vencimentos 
dos desembargadores (art. 63). 

Para os que não se encontram submetidos 
a entrâncias, seria odioso diferençá-Ios sem 
ordem legal, tanto mais porque os juízes es
taduais sofrem os efeitos da equivalência 
apenas no tocante ao básico, porém nunca 
no pertinente às vantagens de caráter pessoal 
(Lei Complementar nQ 35/79, art. 63, § 29). 

Ante o exposto e lamentando divergir do 
eminente relator, acompanho o não menos 
eminente Ministro Costa Lima. 

E como voto. 

EXTRATO DA ATA 

MS nQ 106.032-DF (6166210) - ReI.: O 
Sr. Ministro José Cândido. Recte.: Eustá
quio Nunes Silveira. Recdo.: Presidente do 
Conselho da Justiça Federal (adv.: Carlos 
Romeu Andreazzi). 

Decisão: prosseguindo no julgamento, 
após os votos dos Srs. Ministros relator, Pe
dro Acioli, Pádua Ribeiro, Armando Rolem
berg e Jarbas Nobre denegando a segurança, 
e dos Srs. Ministros Costa Lima, Geraldo 
Sobral, Hélio Pinheiro e Costa Leite, conce
dendo-a, pediu vista o Sr. Ministro Gueiros 
Leite. Aguardam os Srs. Ministros Wash
ington Bolivar, Torreão Braz, Carlos Velloso, 
William Patterson, Bueno de Souza e Sebas
tião Reis. Em 16.5.85, Pleno. 

Ausentes na assentada os Srs. Ministros 
Carlos Madeira, Miguel Ferrante e Carlos 
Thibau. Não participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Otto Rocha, Américo Luz, 
Flaquer Scartezzini, Nilson Naves e Leitão 
Krieger. Impedido o Sr. Ministro José Dan
tas. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Lauro Leitão. 

VOTO (VISTA) 

o Sr. Ministro Carlos M. Velloso: O emi
nente Ministro José Cândido, relator, assim 
sumariou a espécie: 
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"Eustáquio Nunes Silveira impetra a pre
sente ação mandamental contra ato do Exmo. 
Sr. Presidente do colendo Conselho da Jus
tiça Federal, sob os seguintes fundamentos, 
verbis: 

'O impetrante ocupa o cargo de juiz fe
deral, tendo sido nomeado para o mesmo em 
data de 5 de fevereiro de 1982, através de 
decreto do Exmo. Sr. Presidente da Repú
blica. 

No período compreendido entre 5 de abril 
de 1966 e 28 de novembro de 1973, prestou 
serviços ao Banco do Brasil S.A., sociedade 

de economia mista federal, no cargo de es
criturário, totalizando 2.544 dias, já compu
tados para efeito de aposentadoria, de acor
do com a Lei n<? 6.226/7j, regulamentada 
pelo Decreto n<? 76.326/75. 

Em data de 24 de setembro de 1984, re
quereu ao colendo Conselho da Justiça Fe
deral, fosse o tempo de serviço acima refe
rido computado, também, para efeito do pa
gamento da gratificação adicional prevista 
no art. 65, inciso VIlI, da Lei Complemen
tar n<? 35, de 14 de março de 1979. No 
entanto, o seu pedido foi indeferido, confor
me se pode constatar pela documentação in
clusa. 

Ocorre que, data venia, o ato do Conselho 
da Justiça Federal, em negando o pedido, 
feriu direito líquido e certo do impetrante.' 
(fls. 2-3). 

A seguir, procura demonstrar que o ato 
impugnado feriu o art. 65, inciso VIII, da 
Lei Complementar n<? 35/79, que não fala 
'em tempo de serviço público', tal como pro
cedera a Lei n<? 5.010/66, em seu art. 50. 
Alude ao Decreto-lei n<? 2.019/83, onde há 
apenas referência a 'qüinqüênio de serviço', 
'neste compreendido o tempo de exercício 
da advocacia, até o máximo de 15 anos ( ... )' 
(fls. 4). 

Adverte para o fato de ser o serviço pres
tado ao Banco do Brasil verdadeiro serviço 
público, por tratar-se de uma entidade da 
administração federal. Alega que o egrégio 
Tribunal de Contas da União 'considerou, 
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para efeito de gratificação adicional em tela, 
o tempo de serviço prestado ao Banco do 
Brasil pelo eminente Ministro Mário Pacini' 
(fls. 4). 

Devidamente notificado, o ilustre presi
dente do conselho prestou as informações 
necessárias, fls. 23-30. 

A douta Subprocuradoria-Geral da Repú
blica opinou pela improcedência do writ." 

S. Exa. votou, em seguida, denegando a 
~egurança. ao argumento assim resumido: o 
tempo de serviço prestado ao Banco do Bra
sil S.A .. como servidor, não pode ser con
tado para efeito de gratificação adicional, 
em virtude da falta de lei a amparar tal pre
tensão. E. que o Banco do Brasil S.A. é uma 
pessoa privada. Destarte, a pretensão esbar
raria no art. 7<?, I, do Decreto n<? 31.922/j2. 

O voto do Sr. Ministro relator tem o se
guinte teor: 

"Na área administrativa. a pretensão do 
impetrante foi recusada pelo egrégio Con
selho, em sessão de 6.11.84, ao julgar o pro
cesso n<? 6. 853/MG, verbis: 

'No caso em tela, o egrégio Conselho vem 
adotando o critério de que esse tempo só é 
computado para fins de aposentadoria, de 
acordo com a Lei n<? 6.226/75, por se tratar 
de tempo de serviço prestado em sociedade 

de economia mista. 

Por outro lado, em sessão de 27 de setem
bro de 1983, o egrégio Conselho, analisando 
a mesma espécie, relativo ao Processo n<? 
5.844/SP, de interesse do MM. Juiz Federal, 
aposentado, da seção judiciária do Estado de 
São Paulo, Dr. Jatir Batista da Cunha, pro
feriu a seguinte decisão: 

'O Conselho, por unanimidade de votos, 
indeferiu o pedido nos termos do voto do 
Exmo. Sr. Ministro-relator.' 

Em face do exposto, manifesto-me, salvo 
melhor juízo, que o cômputo do tempo de 
serviço, ora solicitado, seja consignado tão
somente para fins de inatividade, o que já 
foi deferido ao Dr. Juiz' (fls. 8-9). 



Nas informações prestados pelo ilustre 
presidente do Conselho ficou dito que 'o di
reito a adicionais por tempo de serviço pres
tado a sociedade de economia mista, sem 
lei que o tenha qualificado para tal fim, 
( ... )' não pode ser reconhecido, a exemplo 
da decisão anterior proferida (fls. 23), no 
Processo nQ 5. 844-SP, de que foi relator o 
Sr. Ministro Wilson Gonçalves. 

O impetrante prestou serviço ao Banco do 
Brasil S. A. entre 5.4.66 e 28.11.73, na 
função de escriturário. Isso, de logo, afasta 
a possibilidade da equiparação com o direito 
apontado e reconhecido ao eminente Minis
tro Mário Pacini, pelo egrégio Tribunal de 
Contas da União. No caso em referência, o 
que foi reconhecido está limitado ao tempo 
prestado ao Banco do Brasil S.A. como seu 
diretor. No voto exarado pelo eminente Mi
nistro Octavio Gallotti, como relator, ficou 
dito, verbis: 

'Assim, o diretor, não empregado da s0-

ciedade, constituído, pelo governo, em seu 
representante na direção de órgão inserido 
no Sistema Financeiro Nacional, como bem 
elucidado pelo Sr. Consultor-Jurídico, deve 
ser assimilado ao servidor investido em c0-

missão ou mandato público, para efeito de 
valoração do seu tempo de serviço' (fls. 24). 

Ora, o Banco do Brasil é uma sociedade 
de economia mista, portanto, uma sociedade 
privada, que não pode ser confundida com 
as entidades de direito público, cujos servi

dores, para o cômputo do tempo de serviço 
público efetivo, estão contemplados pelo 
art. 7Q, inciso I, do Decreto nQ 31. 922/52, 
regulamentador do art. 146, da Lei nQ 1. 711, 
de 1952, que reza, verbis: 

'Art.7Q No cômputo do tempo de serviço 
público efetivo serão observadas as seguin
tes normas: 

I - entende-se como tempo de serviço 
efetivo o que tenha sido prestado à União, 
estados, Distrito Federal, territórios e mu
nicípios, em cargo ou função civil ou mili
tar, ininterruptamente ou não, em órgãos de 
administração direta ou autárquica, apurados 
à vista dos registros de freqüência, folhas 

de pagamento ou dos ~lementos regularmen
te averbados no assentamento individual do 
funcionário' (fl. 25), 

Ao contrário do que é deferida aos servi
dores contemplados pela legislação em vigor, 
ao postulante, por haver prestado serviço 
a uma entidade jurídica de direito privado, 
subordinado ao regime das leis trabalhistas 
(art. 182 do Decreto-Iei nQ 200/67), não se 
pode aplicar as regras do Estatuto dos Fun
cionários Públicos da União. 

Observe-se que, ao contrário do que en
tende o postulante, as normas aludidas na 
Lei Complementar n9 35 (art. 65, inciso 
VIII) e na Lei nQ 5.010/66 (art. 50) jamaia 
poderão ser tomadas como suporte de suas 
pretensões, porque elas encerram expressões 
restritivas. 

Parece-se, de explicação razoável, o que 
sobre a Lei Complementar nQ 35 ficou dito 
pelo eminente Ministro Wilson Gonçalves, 
na oportunidade do julgamento pelo conse
lho, em caso idêntico, do qual foi relator 
(Processo nQ 5.844-SP), verbis: 

'De sua vez, a interpretação isolada, elás
tica e ilimitada que se procura dar ao inciso 
VIII do art. 65, acima citado, não se har
moniza com os princípios gerais da legisla
ção existente, reguladora do instituto da 
gratificação adicional e, se aceita, levaria ao 
absurdo. 

Aí, a Lei Orgânica da Magistratura Nacio
nal limitou-se a enumerar as vantagens que 
poderão ser outorgadas aos magistrados, mas 
as não regulou. Se não o fez em relação 
à gratificação adicional, aplica-se-lhe a le
gislação vigorante. Na espécie, o Decreto 
nQ 31.922, de 15 de dezembro de 1952, que 
regulamenta a concessão da gratificação adi
cional por tempo de serviço, prevista nos 
arts. 145, item XI, 146, da Lei n9 1.711, 
de 28 de outubro de 1952, no seu art. 79, 
conceitua como tempo de serviço para esse 
efeito o prestado à União, estados, Distrito 
Federal, territórios e municípios, em cargo 
ou função civil ou militar, ininterruptamente 
ou não, em órgãos de administração direta 
ou autárquicas.' (fi. 12). 
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Com estas considerações, entendo que o 
ato do egrégio Conselho de Justiça Federal 
não violou qualquer direito do postulante, 
muito menos os contemplados pela Lei nQ 

1.533/51. Por conseqüência, denego a se
gurança. 

E o meu voto." 

Os Srs. Ministros Pedro Acioli, Pádua Ri
beiro, Armando Rollemberg e Jarbas Nobre 
acompanharam o Sr. Ministro relator. Já os 
Srs. Ministros Costa Lima, Geraldo Sobral, 
Hélio Pinheiro, Costa Leite e Gueiros Leite 
divergiram do Sr. Ministro relator e conce
deram a segurança. Pedi vista dos autos e 
os trago, a fim de retomarmos o julgamento 
do writ. 

Estabelece a Lei Complementar nQ 35, de 
14 de março de 1979, no seu art. 65, VIII: 

"Art. 65. Além dos vencimentos, pode
rão ser outorgados aos magistrados, nos ter
mos da lei, as seguintes vantagens: 

( ... ) 
VIII - gratificação adicional de cinco 

por cento por qüinqüênio de serviço, até 
o máximo de sete;" 

( ... ) 
Verifica-se que a Lei Complementar nQ 35, 

de 1979, no art. 65, VIII, acima transcrito, 
não menciona "serviço público efetivo", tal 
como posto no art. 7Q, do Decreto nQ 31.922, 
de 15 de dezembro de 1952, regulamentador 
da concessão da gratificação adicional por 
tempo de serviço prevista nos arts. 145, XI, 
e 146, da Lei nQ 1. 711, de 1952, ou "por 
qüinqüênio de efetivo exercício", como ins
crito no art. 10, da Lei nQ 4.345, de 26 de 
junho de 1964. 

O que entendo é que a Lei Complementar 
nQ 35, de 1979, estabeleceu um regime pró
prio de gratificações para os magistrados, 
sob certos aspectos até prejudicial a estes, 
por isso que deixou de conceder-lhes deter
minadas vantagens percebidas pelos servido
res públicos, de modo geral previstas na Lei 
nQ 1. 711/52 e outras leis. O mesmo ocor
reu relativamente, por exemplo, às licenças 
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(Lei Complementar nQ 35, art. 69), em que 
ao magistrado deixou de ser concedida a li
cença especial (Lei nQ 1. 711/52, art. 116). 
Destarte, estabelecendo um regime próprio 
de gratificações para o magistrado, não deve 
ser estranhável se, em tal regime próprio, 
ficar estabelecida forma especial de conces
são de certa gratificação compreendida no 
mesmo regime. 

Assim, concedo que a Lei Complementar 
nQ 35, de 1979, ao estabelecer, no seu art. 
65, VIII, que ao magistrado será concedida 
"gratificação adicional de 5% por qüinqüê
nio de serviço, até o máximo de sete", quer 
ela se referir a qualquer serviço que, nos 
termos da lei, possa ser considerado como 
tal. A lei, no particular, engaja-se na mo
derna tendência de considerar, para todos 
os efeitos, qualquer tempo de serviço pres
tado pelo servidor. E prova disto a Lei nQ 

6.226, de 14 de julho de 1975, que dispõe 
sobre a contagem recíproca de tempo de ser
viço público federal e de atividade privada, 
para efeito de aposentadoria. 

De outro lado, a comprovar a existência 
de um regime próprio da magistratura, no 
que concerne à gratificação adicional por 
tempo de serviço, a possibilidade da con
tagem de tempo de advocacia, até o máximo 
de 15 anos, para obtenção da referida vanta
gem (DL nQ 2.019/83, art. 1Q). No que con
cerne à contagem desse tempo, para fins de 
aposentadoria, a certos magistrados já era 
concedido o benefício (Lei nQ 6.044, de 14 
de maio de 1974, art. 1Q). 

Objetar-se-ia, entretanto, que a Lei Com
plementar nQ 35, de 1979, estabelece, no 
caput do art. 65, que "( ... ) poderão ser 
outorgadas aos magistrados, nos termos da 
lei, ( ... )". Assim, ao mencionar, "nos ter
mos da lei", estaria a Lei Complementar nQ 

35, de 1979, mandando que se observasse 
a legislação pertinente aos adicionais. 

A objeção é razoável, como é razoável, 
também, a interpretação em tal sentido. 

Acontece que, depois que veio a lume o 
Decreto-Iei nQ 2.019, de 28 de março de 



1983, a interpretação restritiva acima men
cionada deveria ser afastada. 1! que o di
ploma legal que regula o adicional por tem
po de serviço dos magistrados é o citado 
Decreto-Iei n9 2.019, de 1983, que, fiel ao 
estabelecido no item VIII, do art. 65, da Lei 
Complementar n9 35, de 1979, fala, expres
samente, em "por qüinqüênio de serviço", 
sem exigir serviço público (DL n9 2.019/83, 
art. 19), convindo lembrar que o citado art. 
19, do DL n9 2.019/83 se refere, expressa
mente, ao art. 65, VIII, da Lei Complemen
tar n9 35/79, assim regulamentando a con
cessão da gratificação adicional de que tra
ta o citado art. 65, VIII, da Lei Complemen
tar n9 35, de 1979. 

Com o advento do DL n9 2.019, de 28 de 
março de 1983, qualquer serviço prestado 
pelo magistrado que pela lei possa ser con
siderado como tal, assim o serviço prestado 
a empresas privadas, desde que possa ser 
considerado na contagem recíproca, para fins 
de aposentadoria, nos termos e na forma da 
Lei n9 6.226, de 14 de julho de 1975, deve
rá ser observado para fins de concessão da 
gratificação adicional por qüinqüênio de 
serviço. 

Do exposto, com a vênia do Sr. Ministro
Relator e dos demais Srs. Ministros que o 
acompanharam, defiro o writ. Acompanho, 
destarte, o Sr. Ministro Costa Lima. 

EXTIlATO DA ATA 

MS n9 106.032-DF (6166210) - ReI.: Q 
Sr. Ministro José Cândido. Recte.: Eustáquio 
Nunes Silveira. Recdo.: Presidente do Con
selho da Justiça Federal. (adv.: Dr. Carlos 
Romeu Andreazzi). 

Decisão: prosseguindo no julgamento, 
após os votos dos Srs. Ministros José Cân
dido, Pedro Acioli, Pádua Ribeiro, Armando 
Rolemberg e Jarbas Nobre, denegando a se
gurança, e dos votos dos Srs. Ministros Cos
ta Lima, Geraldo Sobral, Hélio Pinheiro, 
Costa Leite e Gueiros Leite, concedendo-a, 
pediu vista o Sr. Ministro Carlos Velloso. 
Aguardam os Srs. Ministros William Patter-

son, Bueno de Souza, Sebastião Reis, Miguel 
Ferrante e Carlos Thibau. Em 25.3.85, Ple
no. 

Ausentes, nesta assentada, os Srs. Minis
tros Carlos Madeira, por se encontrar licen
ciado, Washington Bolívar e Torreão Braz. 
Ausentes na leitura do relatório os Srs. Mi
nistros QUo Rocha, Américo Luz, Flaquer 
Scartezzini e Nilson Naves. Licenciado, no 
início do julgamento, o Sr. Ministro Leitão 
Krieger. Impedido o Sr. Ministro José Dan
tas. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Lauro Leitão. 

RETIFICAÇÃO DE VOTO 

o Sr. Ministro Pedro Acioli: Sr. Presiden
te, diante dos esclarecimentos trazidos pelo 
eminente Ministro Costa Lima, hoje consa
grados no brilhante voto do eminente Minis
tro Carlos Velloso, e tendo em vista prece
dente neste sentido, da contagem de tempo 
de serviço para advogado, para efeito de 
qüinqüênio, reformulo o meu voto no sen
tido de acompanhar o eminente Ministro 
Costa Lima. 

O Sr. Ministro Gueiros Leite: Q proble
ma não é de contagem de tempo de advoga
do. 1! contagem de tempo de escriturário 
do Banco do Brasil. 

Votei acompanhando o Sr. Ministro Costa 
Lima, mas gostaria de esclarecer a V. Exa. 
o seguinte: esse tempo foi adquirido durante 
uma lei que permitia a aquisição, porque 
incluía para as sociedades de economia mis
ta e, entre essas, o Banco do Brasil. Du
rante esse período, o impetrante contou tem
po. Lei subseqüente, que não mais mencio
nou as sociedades de economia mista, não 
teria força, portanto, para tornar sem efeito 
aquele tempo de serviço como escriturário 
e já contado. 

Esse precedente a que se refere o minis
tro relator é o precedente do Supremo Tri
bunal Federal. 

~ o caso do Ministro Moreira Alves que, 
como escriturário do Banco do Brasil, tam
bém contou o mesmo tempo. 
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o argumento da decisão administrativa do 
Supremo Tribunal Federal é no sentido de 
que, se os funcionários do Banco do Brasil 
se equiparam para efeitos penais a funcioná
rios públicos, também serão equiparados pa
ra efeito do direito à contagem recíproca. 

Este é um adjutório. 

A tese, no caso, seria a de aquisição do 
direito por uma lei anterior. 

O Sr. Ministro Pedro Acioli: Este é o 
meu ponto de vista, agradeço os esclareci
mentos do eminente Ministro Gueiros Leite, 

de que já se trata de direito adquirido em 
face da lei anterior, concedo a segurança. 

f: como voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Washington Bolívar: Sr. 
Presidente, embora não houvesse assistido ao 
relatório, assisti às diversas fases dos deba

tes em que o julgamento se delongou. In
clusive agora, que foi repetido o relatório, 
em síntese, pelo eminente Ministro Carlos 

Velloso e, após o seu voto, estou, em linha 
de princípio, de acordo com as suas consi
derações. 

Por estas razões, com a devida venta do 
Sr. Ministro relator, acompanho o Sr. Mi
nistro Costa Lima. 

VOTO (VOGAL) 

O Sr. Ministro Nilson Naves: Sr. Presi
dente, como não assisti ao relatório, peço 

licença ao tribunal para não participar do 
julgamento, a teor do disposto no art. 151, 
§ 29, do nosso regimento. 

VOTO (VOGAL) 

O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini: Se
nhor Presidente, pelo que pude constatar 
pelo relatório e voto proferido anteriormente, 

o impetrante contou seu tempo de serviço 
a partir de 5.4. 1966, quando vigia a Lei 
n9 3.841/60, que permitia a computação do 
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tempo de serviço para obtenção das vanta
gens previstas no art 180 da Lei n9 1.711, 
de 1952, pelos servidores das sociedades de 
economia mista e fundações instituídas pelo 
poder público (art. 49) 

Por outro lado, o excelso Pretório, em 
sua r. decisão administrativa determinou que 
se efetuasse a contagem para todos os efeitos 
do tempo de serviço, de um de seus mais 

ilustres membros, prestados exatamente no 
Banco do Brasil, ampliando, destarte, o que 
anteriormente fizera, considerando válido 
tão-somente para fins de aposentadoria o 
período de trabalho prestado na menciona
da instituição bancária. 

Com estas considerações, entendo estar a 
pretensão do impetrante legalmente ampara

da e respaldada no precedente citado, de 
situação perfeitamente idêntica à do impe

trante, com a devida vênia do ilustre minis

tro relator, acompanho o voto proferido pe
lo eminente Ministro Costa Lima. 

f: o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

MS n9 106.032-DF (6166210) - ReI.: O 

Sr. Ministro José Cândido. Recte.: Eustá
quio Nunes Silveira. Recdo.: Presidente do 

Conselho da Justiça Federal. (adv.: Carlos 
Romeu Andreazzi). 

Decisão: prosseguindo no julgamento, o 
tribunal, por maioria, concedeu a segurança, 

vencidos os Srs. Ministros relator, Pádua 
Ribeiro, Armando Rolemberg, Jarbas Nobre 
e William Patterson. Em 13.6.85, Pleno. 

Os Srs. Ministros Costa Lima, Geraldo 
Sobral, Hélio Pinheiro, Costa Leite, Gueiros 
Leite, Carlos Velloso, Washington Bolívar, 

Torreão Braz, Bueno de Souza, Sebastião 

Reis e Miguel Ferrante, bem como os Srs. 
Ministros OUo Rocha, Carlos Thibau, Amé
rico Luz, Flaquer Scartezzini e Leitão Krie

ger, que se consideraram esclarecidos nos 
termos do art. 151, § 29, do regimento in

terno, votaram de acordo com o Sr. Minis
tro Pedro Acioli, o qual, tendo reformulado 



seu voto anterior, foi designado para lavrar 
o acórdão. Não participaram do julgamento 
os Srs. Ministros Carlos Madeira e Nilson 

Naves. Impedido o Sr. Ministro José Dan
tas. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Lauro Leitão. 

MINISTERIO PÚBLICO - CARREIRA - PROVIMENTO 

- Ministério Público Estadual. Organização em carreira. Lei 
do Estado de Goiás n.O 9.240, de 30 de agosto de 1982, que em 
seus arts. 35, e parágrafo único, e 36, cria 13 cargos de procurador
geral de justiça, manda provê-los por promotores de justiça, substi
tutos de procuradores de justiça no impedimento destes, e determina 
a extinção de tais cargos quando vagarem, ap6s o primeiro provi
mento. 

- Mandado de segurança de membttls do Ministério Público, 
concedido para que pudessem concorrer aos novos cargos criados. 
Recurso extraordinário dos litisconsortes, procuradores substitutos, 
beneficiários da lei. Conhecimento e provimento, em parte, para 
reconhecer-se a inconstitucionalidade dos citados dispositivos da lei 
estadual, por ofensivos ao art. 96 da Constituição Federal e, por 
tal vício, não servirem nem aos impetrantes da segurança, que se 
cassa, nem aos recorrentes. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Recurso Extraordinário 119 101. 2-+ 1 
Recorrentes: Ivan Velasco Nascimento e outros 
Recorridos: Antonio Carlos da Rocha e Silva, João Pelles e outros 
Relator: Sr. Ministro DECIO MIRANDA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os ministros do Supremo Tribunal 
Federal, em sessão plenária, na conformi
dade da ata do julgamento e das notas ta
quigráficas, por unanimidade de votos, em 
conhecer, em parte, do recurso, e nesta parte 
lhe dar provimento, declarando-se a incons
titucionalidade dos arts. 35 e seu parágrafo 
único e 36, da Lei n9 9.240, de 30 de agos
to de 1982, do Estado de Goiás. 

Brasília, 13 de junho de 1985. - Moreira 
Alves, Presidente. Decio Miranda, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Decio Miranda: O despa
cho do ilustre Desembargador Presidente do 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, ad
mitindo o recurso extraordinário, assim ex
põe a matéria em controvérsia: 

"Antônio Carlos da Rocha e Silva e ou
tros, em número de 17, todos promotores 
de justiça de terceira entrância em atividade, 
impetram 'mandado de segurança contra 
ato complexo de responsabilidade do Exce
lentíssimo Sr. Governador do Estado de 
Goiás e da colenda Assembléia Legislativa 

135 




